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- EDITAL - 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 
005/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2021 
 

 
 

INFORMAÇÕES GERAIS 
 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
INFRAESTRUTURA, DRENAGEM/ SANEAMENTO E MURO DE ARRIMO 
(CONSTRUÇÃO/ REFORMA) DAS RUAS JOÃO GONZAGA GUEDES, ALAMEDA 
FRANCISCO DA CUNHA MENEZES, TEODORO DE OLIEIRA LEITE, MARIA 
BATISTA DE JESUS E AVENIDA CONTENÇÃO DAHER PEDRO, CONFORME  
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

REGÊNCIA:  Lei Federal nº 8666/93, em sua redação atual; Lei Orgânica  do 

Município; Lei Complementar nº 123/06, com suas alterações e demais disposições 

legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, aos Princípios Gerais do Direito. 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS: MENOR PREÇO GLOBAL. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta – Empreitada por Preço unitário. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria Obras Públicas e Serviços Urbanos 

REPARTIÇÃO FISCALIZADORA: Secretaria Obras Públicas e Serviços Urbanos. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Órgão: 08 – Serviços Municipais – Unidade:01– Setor de Serviços Urbanos–

Projeto/Atividade:2.021–MANUTENÇÕES DE AÇÕES DESTINADAS AO 

DESURBE INFRAESTRUTURA–ELEMENTO:217– 

3.3.90.39.00.00.00.00.0.01.0110.000000 OUTROS SV DE TERCEIROS PJ 

 
VALOR ESTIMADO: R$ 860.249,63 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 MESES 
 
 

ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO, PROPOSTA E ABERTURA DE ENVELOPES 

LOCAL: Protocolo Geral 

ENDEREÇO: Praça Cel. João Olimpio, 91, Centro     CEP: 12530-000 
 

CIDADE: Cunha                                                           ESTADO: São Paulo 
 

FONE: (12) 3111-5000 
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DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 07/02/2022  HORÁRIO: 09h00min. 
 

DATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 07/02/2022  HORÁRIO: 09h00min. 
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1. FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 

1. 1. Informações a respeito do presente processo licitatório serão fornecidas 

pela Comissão de Licitações, desde que solicitadas por escrito, no Setor de 

Protocolo, nos dias úteis, até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data da abertura, 

no e n d e r e ç o  d e s c r i t o    no p r e â m b u l o , d a s  0 9 h00min à s  1 1 h30min e  

d a s 13h30min às 16h00min. 

 
1.2. Em caso de não solicitação, pelos proponentes, de esclarecimentos e 

informações, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente 

claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer 

reclamação. 

1.3. O Edital completo da presente licitação poderá se r obtido gratuitamente 

através de “download” junto ao sítio institucional desta Prefeitura na Internet, no 

endereço de acesso: www.cunha.sp.go v.br  – Link: Licitações. 

 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 

2. 1. 1. Poderão participar da prese nte licitação as emp resas do ramo de 

atividade pertinente ao objeto desta licitação que ate nderem às e xigências de 

habilitação, em atividade econômica compatível com o seu objeto; 

2.1. 2. Além das vedações estabe lecidas pelo artigo 9 º da Lei Federal nº 
 

8.666/93, não será permitida a participação de empresas: 
 

2.1. 2.1. Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 
 

2. 1. 2. 2. Estiverem suspensas para licitar e co ntrata r com o 
Município da Estância Climática de Cunha. 

 

2. 1. 2. 3. Impedidas e suspensas de licitar e /ou contra tar com órgãos 

da Administração, nos termos do inciso III do a rtigo 87 da Lei Federal nº 8 .666/93 

e alte rações, do a rtigo 7 º da Lei Federal nº 10.520/02 e da S úmula nº 51 deste 

Tribunal de Contas. 

2.1. 2.4. Estejam constituídas sob a forma de consórcio. 
 

2.1. 2.5. Encontrem-se sob o co ntrole de um mesmo grupo de pessoas 

físicas ou jurídicas. 

2.1. 2.6. Impedidas de licitar e contra tar nos termos do artigo 10 da Lei 
 

Federal nº 9.605/98. 

http://www.tremembe.sp.gov.br/
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2.1. 2.7. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 

2. 1. 3. É vedada a subcontratação total do objeto contratado, sendo 

admitida, no entanto, a subcontratação parcial desde que aprovada, por escrito, 

pelo Município. 

 
 

2.2. DO CREDENCIAMENTO 
 

2.2. 1. Aos interessados em participar das reuniões de abertura dos 

envelopes,  representando os proponentes, serão e xigidos o nome completo, o 

número do documento de identificação do credenciado deste certame e do 

respectivo  processo,  com a  decla ração  do  represe ntante legal da  propo nente, 

devidamente assi nada e com firma reco nhecida em ca rtório, outorga ndo amp los 

poderes  de  decisão  ao  credenciado,  inclusive  para   receber  intimações  e, 

eve ntua lmente,  desistir  de  recursos.  Os  represe ntantes  e  prepostos  de verão 

apresenta r, nesta oportunidade, o contrato social e suas alte rações e, no caso de 

sociedade por ações, o estatuto social e a a ta de re união de posse da diretoria, 

para que seja compro vada a legitimidade da  representação, em conformidade 

com o Anexo deste Edital. 

2. 2. 2. Estas autori zações deve rão ser e xibidas à Comissão 
 

Permanente de Licitações, pe los portadores antes do início dos trabalhos de 

abertura dos envelopes, ficando retidas e juntadas aos autos. 

2. 2. 3.  O documento c i t adoneste item poderá a critério do 

representante legal do proponente, ser substituído por procuração específica. 

2. 2. 4. Caso o participante seja titula r da empresa propone nte, 
 

deverá apresentar documento que comprove sua capacidade para representá-la. 
 

2.2. 5. A não apresentação, ou incorreção, do documento de 

credenciamento, não  i nabilitará  o u desclassificará  a  licitante,  mas  impedirá  o 

representante de se manifestar ou responder pe la proponente,  nas respecti vas 

sessões, cabendo  tão  some nte, ao  não  crede nciado, o  acompa nhame nto  do 

desenvolvime nto dos procedimentos, desde que não i nterfira de modo a perturbar 

ou impedir a realização dos trabalhos. (Lei Federal nº 8.666/93 - artigo 4°). 

2.2. 6. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de um licitante. 
 

 
 

2.3. DAS INSTRUÇÕES PARA ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS E 

PROPOSTA 
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2. 3. 1. Para fins de participação na  presente licitação, os licitantes 

deverão  protoco lar,  junto  a Seto r de Licitação desta  Prefeitura, até  a  data  e 

horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, a documentação e a proposta 

correspondente à sua participação, em 02 (dois) e nvelopes, fechados, sendo que 

toda   a   docume ntação   de verá   ser   relacionada ,   separada   e   numerada , 

preferencialmente, na ordem estabelecida neste Edital. 

2.3. 2. Os envelopes deverão conter, externamente, os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CUNHA A/C: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

LICITANTE: (NOME DA LICITANTE) TOMADA DE PREÇOS Nº NN/2022 

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 

CNPJ Nº: 

 

 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CUNHA A/C: COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO 

LICITANTE: (NOME DA LICITANTE) TOMADA DE PREÇOS Nº NN/2022 
DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 

CNPJ Nº: 

2. 3. 3. As     empresas     deverão     apresentar     suas     p ropostas 

datilografadas o u impressas, datadas e assi nadas, sem rasuras que possam 

causar dúvidas quanto ao valor proposto. 

2.3. 4. Não serão aceitos pela Comissão quaisquer substituições aos 
 

documentos exigidos sob título de “protocolo”. 
 

2.3. 5. Os documentos solicitados para habilitação quando não 

encaminhados em seus originais deverão ser validamente apresentados: 

a) por meio de publicação realizada em órgão da imprensa oficial; 
 

b) por cópia autenticada nos termos do artigo 32 da Lei nº 8.666/93; 
 

c) A autenticação poderá ser feita, ai nda, mediante co tejo da cópia 

com o original, por servidor da Administração. 

2.3. 6. Todos os documentos de verão ser aprese ntados em língua 
 

portuguesa;  no  caso  de  documentos  de  origem  estra ngeira,  de verá  esta r 

acompanhado de tradução juramentada. 

 

2.3. 7. Se a licitante for a ma tri z, todos os docume ntos de verão esta r 

em nome da matriz, e se a licita nte fo r filial, todos os docume ntos de verão esta r 

em nome  da  filial,  exceto  aque les  documentos  que ,  pela  própria  nature za, 
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comprovadamente,  forem emitidos somente em nome da matriz. 

2.3. 8. No caso das certidões, quando não consignar o prazo de 
 

validade, serão co nsideradas válidas as expedidas com data não superior a 90 

(noventa)  dias  ante riores à data  limite para o  recebimento das propostas da 

presente licitação. 

2. 3. 9. Certidões emitidas via i nterne t serão aceitas, sendo que suas 

autenticidades serão comprovadas pela Comissão. 

2. 3. 1 0. Pela   elaboração   e   apresentação   da   Docume ntação   e 
 

Proposta, as empresas não  terão direito a a uferir  va ntagens, remuneração o u 

indenização de qualquer espécie. 

2. 3. 1 1. Para  cumprime nto  do  disposto  no  a rtigo  22, §  2 º da  Lei 

Federal nº 8 .666/93, as e mpresas que  não possuem o CRC – Certificado de 

Registro  Cadastral  de  Fornecedores  e  Prestadores  de  Serviço  e  desejarem 

oferecer  proposta  nos  te rmos  do  presente  Edital  de verão  aprese ntar,  a té  o 

terceiro dia ante rior ao  determinado pa ra  recebimento  dos  enve lopes,  toda  a 

documentação e xigida para o cadastramento validamente autenticada nos mo ldes 

do item 2.3.5. deste Edital, em conformidade com o artigo 27 a 31 da referida Lei. 

 
 

3. DO ENVELOPE N° 01 - RELATIVO À DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO,  DEVERÁ CONTER: 

3. 1. Para  fi ns  de  participação  e  habilitação  na  p resente  TOMADA  DE 

PREÇOS,  deve rão as  emp resas aprese ntar  – CERTIF ICADO  DE  REGIS TRO 

CADASTRAL, em plena validade, desde que elaborado nos termos da lei federa l 

n° 8.666/93, e xpedido pela Prefeitura Municipal da Estância Climática de Cunha 

ou q ualq uer o utro órgão p úblico consta ndo  ati vidade compatível com o ob jeto do 

presente ce rtame licitatório, em original ou cópia autenticada – o qual fará parte 

integrante do processo. 

3. 2. Além  do   CRC   –   CERTIF ICADO  DE   REGIS TRO  CADASTRAL, 

deverão, ainda, as empresas juntar, necessariamente, os seguintes documentos: 

3.3. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

3.3. 1. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
 

3. 3. 2. Ato  Constituti vo,  Estatuto   ou  Contrato   Social  e m  vigor, 

devidamente  registrado,  no  caso  de  sociedade  come rcial,  e,  no  caso   de 

sociedade   por  ações,   acompa nhado   de   documento   de   eleição   de   se us 
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administradores. 

3.3. 3. Inscrição  do  Ato  Constitutivo ,  no  caso  de  Sociedade  Civil, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

3. 3. 4. Decreto de a u t o r i z a ç ã o , e m  s e  t r a t a n d o  de 

e m p r e s a  ou sociedade estrangeira e m funcionamento no pa ís, e ato de registro 

o u autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente , quando a 

atividade assim o exigir. 

 

3.4. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

3.4. 1. Comprovação de Inscrição no Cadastro Naciona l da Pessoa 
 

Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF, no prazo de validade. 
 

3. 4. 2. Prova   de   regularidade   para   com   a   Fazenda   Federal, 

mediante aprese ntação da Certidão Conjunta Negati va de Débitos ou Certidão 

Conjunta  Positiva com E feitos de  Negati va,  re lativos  a  Tributos Federais e  à 

Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

3.4. 3. Comprovação de regularidade pera nte a Fazenda Estadual – 

atra vés de certidão expedida pela Secretaria de Estado dos negócios da Faze nda 

(Resolução Conjunta SF- PGE n° 02, de 9/05/2013). 

3. 4. 4. Comprovação d e  i nscrição  e  de  regula ridade  perante  a 

Fazenda Municipal – mediante apresentação de Certidão de Regularidade 

Mobiliária,  no tadamente  o  Imposto  sobre  Serviços  de  Qualquer  Nature za  – 

ISSQN, re lati vos ao do micílio o u sede do propo nente . O proponente com filial no 

Município de Cunha fica obrigado a fornecer a certidão relati va a esta filial, para 

atendimento do item. 

3. 4. 5. Comprovação   de   regularidade   do   FGTS,   a tra vés   de 
 

Certificado  de  Regularidade  perante  o  FGTS  –  CRF,  e mitido  pela  Caixa 

Econômica   Federal,   demonstra ndo   situação   regular   no   cumprime nto   dos 

encargos e com validade em vigor. 

3.4. 6. Comprovação de regularidade quanto aos débitos trabalhistas 

perante  a  Justiça  do  Trabalho  –  através  de  certidão  negati va  de  débitos 

trabalhistas - CNDT (certidão nos termos da Lei nº 12.440/2011 e à Reso lução 

Administrativa TST nº 1470/2011). 
 

 
 

3.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

3. 5. 1. Certidão   de   Registro   junto   ao   Conselho   Regional   de 
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Engenharia  e Agro nomia  (CREA) o u Certidão de  Registro  junto ao  Conselho 

Regional de Arquite tura e Urbanismo (CAU) da empresa e do responsá vel técnico 

ou respo nsá veis técnicos, na modalidade Engenharia Civil o u Arquitetura ou outra 

modalidade com habilitação para obras e serviços de Engenharia. 

3. 5. 2. Indicação expressa das instalações, do aparelhamento e do 

pessoaltécnico adequado e disponível para a realização do objeto desta licitação, 

bem como a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelostrabalhos. 

3. 5. 3. Prova de aptidão para o desempe nho de ati vidade pertine nte 
 

e  compatíve l  e m  características  com  o  objeto  desta  licitação,  por  meio  da 

apresentação de atestado(s) e xpedido(s), por pessoa jurídica de direito p úblico 

ou  privado ,  acompanhado(s) do(s)  Certificado(s)  de  Acervo  Técnico  -  CAT, 

expedido(s)   pe la   entidade   profissional   competente   (registro    no   sistema 

CREA/CONFEA),   compro vando   aptidão   para   desempenho    de   atividades 

pertine ntes e compatíveis co m o ob jeto da licitação, o u de comp le xidade técnica 

superior,  conforme  Súmula n.º 23  e nº 24  do Tribunal de Contas de São 

Paulo, destacando-se que será aceito o somatório dos atestados. 

3.5. 4. Comprovação   do   licitante   de   possuir   em   seu   quadro 

permane nte, na data pre vista para entrega da proposta, profissional  de  níve l 

superior o u o utro devidame nte  reconhecido pela e ntidade competente, dete nto r 

de atestado de responsabilidade técnica por e xecução de  obra o u serviço de 

características  semelha ntes. 

3.5. 4.1. A compro vação de que trata o item a nterior poderá se 

dar mediante co ntrato social, registro na ca rteira profissional, ficha de empregado 

ou co ntrato de trabalho , sendo possíve l a contratação de profissiona l a utônomo 

que pree ncha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela e xecução dos 

serviços, co nfo rme Súmula nº 25 do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo. 

3.6. DECLARAÇÕES DE ATENDIMENTO E VISITA TÉCNICA 
 

3.6. 1. A  empresa  deverá  apresentar  uma  declaração  expressa, 

conforme ANEXO VI, e sob as penas da lei de que: 

a) Não está impedida de contratar com a Administração Publica 

direta ouindireta; 

b) Não foi declarado inidôneo pelo Poder Público, de qualquer esfera; 
 

c) Não existe fato impeditivo à sua habilitação; 
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d) Não possui entre seus proprietários, servidor ou dirigente ou 
 

Entidade contratante responsável pela licitação; 
 

e) Cumpre as normas relativas à saúde e segurança do  trabalho 

de seus empregados; 

f) Cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 
 

Federal. 
 

3. 6. 2. Declaração  de  enquadrame nto  como   Micro  Empresa  ou 
 

Empresa de Pequeno  Porte, conforme entendimento da  Lei Complementa r  n° 
 

123/2006; 
 

3.6. 3. A visita técnica é FACULTA TIVA, sendo que aos inte ressados 

em reali zá-la será fo rnecido o “Atestado de Visita”, nos termos do ANEXO VII, 

afirmando que a emp resa vis itou os locais em que será realização a execução 

dos serviços e tomou co nhecimento de todas as i nformações e das condições 

para o cumprime nto das ob rigações, obje to da licitação, pois após a conclusão do 

certame licitatório não será admitida qualquer a rgumentação de desco nhecimento 

ou ignorâ ncia das etapas a serem cump ridas, do memorial e ane xos, e demais 

informações. 
 

3.6. 4. A visita de verá ser agendada pre viamente junto a Secreta ria 

de Planejamento e Obras, pelo telefone (12) 3111-5000. 

3.6. 5. Caso o licitante opte por não reali zar a visita técnica, de verá 

apresenta r Declaração , sob  pena  de  INAB IL ITAÇÃO,  de que,  caso  vencedor, 

responsabiliza r-se-á  por  e ventuais  p rejuízos  em  virtude  de  sua  omissão  na 

verificação  dos  locais  de  instalação,  com  vistas  a  p roteger  o  i nteresse  da 

Administração na fase de execução do contrato. 

 
 

3.7. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
 

3. 7. 1. Certidão negativa de fa lência, e xpedida pelo distribui dor da 

sede da pessoa jurídica, o u de execução patrimo nial, e xpedida no domicílio da 
 

pessoa jurídica. 
 

3. 7. 1. 1. Para empresas em processo de recuperação judicial, 

será exigido o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo co mpetente e em 

pleno  vigor, sem p rejuízo do atendimento a todos os requisitos de  habilitação 

econômico-fi nanceira estabelecidos neste Edital, em atendimento à S úmula n° 50 

do TCESP. 
 

3. 7. 2. Balanço  Patrimonial  e Demo nstrações Co ntábeis do  último 
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exerc ício social, já e xig íveis e apresentados na fo rma da lei (demonstrando, no 

mínimo: termo de abertura,  termo de encerramento, a tivo, passivo, notas 

explicativas  e DRE), que co mpro vem a boa situação  financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por ba lancetes ou bala nços p rovisórios, pode ndo esta r 

atua lizados tais documentos, por índices oficiais, qua ndo encerrados há mais de 3 

(três)  meses,  da  data  de  apresentação  da  p roposta  ba lanço  inclusive  para 

microempresas e empresas de pequeno porte. O Bala nço deve rá estar registrado 

na  junta come rcial ou ca rtório compe tente (Carimbo,  etique ta ou chancela  da 

Junta Comercial ou Cartório competente); 

3. 7. 2. 1. Ente nde-se  por  ultimo  e xercício  social, já  e xigíve l, 
 

aquele para o qual já se esgoto u o pra zo para aprese ntação do BP e DRE para a 

receita Federal. 

3.7. 3. Apresentação    de    Demonstrati vo    de    Índice    Contábeis, 

elaborado em papel timbrado da propone nte, assinado pelo contador o u outro 

profissional de vidamente i nscrito  no  Conselho Regiona l de  Contabilidade, bem 

como pelo representante lega l da empresa (ambos com firma reconhecida em 

cartório),   para   comp ro vação   de   boa   situação   fi na nceira   da   empresa , 

comprova ndo,    cumulati vame nte,    que    possui     os    indicadores    co ntábeis 

especificados nos subitens abaixo descritos: 

3.7. 3.1. Quociente de Liquidez Geral (QL G), assim 
 

composto:QLG= (AC+RLP)/(PC+ELP) 

Onde: 

AC     é o ativo circulante 
 

RLP   é o realizado em longo 

prazo 

PC     é o passvo circulante 
 

ELP   é o exigível em longo prazo 
 

3. 7. 3. 2.        Quociente de liquidez corrente (QLC), assim 

composto: 

 

 
QLC= AC/PC 

 

AC       é o ativo circulante 
 

PC é o passível circulante 
 

3.7. 3.3. Os resultados de cada uma das operações indicadas 
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nos itens  ante riores (3.5 .3.1  e 3 .5.3.2 ) deverão,  indi vidua lmente , se r igual ou 

superior a 1 (um). 
 

3. 7. 3. 4. Comprovação da integrali zação do capital mínimo até 

a data de e ntrega dos e nvelopes , no importe rela tivo a 10% (de z por cento) do 

valo r do o rçame nto estimati vo, em co nformidade com o parágra fo 3º do a rtigo 31 

da lei federal nº 8.666/93. 

 
 

4. DO ENVELOPE Nº 02 – RELATIVO À PROPOSTA DE PREÇOS, DEVERÁ 

CONTER: 

4. 1. A  proposta  de verá  ser  elaborada  de  acordo  com  as  e xigências 

pertine ntes desta licitação, e ap resentada em uma via, em papel com identificação 

da licitante , redigida com cla reza , sem emendas, rasuras, borrões e e ntre linhas, 

devidamente   datado   e   assinado   pelo   represe nta nte   lega l  da   proponente , 

informando na parte externa ENVELOPE Nº 02 - P ROPOS TA, e demais dados de 

identificação na forma do item 2.3.2. 

4.2. Neste envelope deverá constar, obrigatoriamente: 
 

a) Nome o u ra zão social da propone nte , se u endereço comp leto, te lefone e 

endereço eletrônico institucional e pessoal; 

b) Preços: unitá rios, tota l e  a   composição  do  BDI, aprese ntados  em 
 

planilhas, memoriais, e xp ressos em moeda corre nte naciona l, com  no má ximo 

duas casa após a vírgula, cujos  valores de verão esta r apresentados li vres de 

quaisquer i ncidências de impostos, ta xas, e ncargos sociais, o u frete , que correrão 

por conta da proponente; 

c) O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após o recebimento  da 

respectiva nota  fiscal, com  indicação  do  núme ro  do  empe nho  e  da  p resente 

Tomada  de  Preços,  já  de vidamente  aprovada  pe la  Secre taria  Fiscalizadora , 

conforme andamento da execução do Objeto; 
 

d) Prazo  de  va lidade  da  proposta,  que  não  poderá  ser  i nfe rior  a  60 

(sessenta) dias corridos, contados da abertura do ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA; 

e) Prazo de execução, com previsão para 24 MESES 
 

OBS.: As propostas assi nadas por procuração deve rão vir acompanhadas 

do respectivo instrumento. 

4.3. O preço proposto de verá co ntemplar todos os custos diretos e indiretos 

porve ntura decorre ntes o u de qualquer o utra forma relacionada com a perfeita e 
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integra l   execução   dos   serviços,   ob jeto   da   presente   licitação   tais   como, 

exemplificativamente: tributos, encargos sociais, mão-de-obra, etc. 

4. 4. As    empresas    licitantes    de verão     apresentar,    ainda ,    nome, 

naciona lidade, estado ci vil, CPF, RG, endereço residencial co mpleto e ca rgo que 

ocupa na emp resa, da pessoa que de verá assinar o contrato. Quando não fo r 

diretor,  a lém  da  docume ntação,  de verá   apresentar  p rocuração   no  a to  de 

assinatura do co ntrato, ficando facultado à Administração  e laborar co ntrato em 

nome do representa nte legal da empresa consta nte do contrato social, caso não 

ocorra a apresentação da documentação. 

4. 5. Somente se rão aceitas as p ropostas que abra njam a to talidade dos 
 

serviços e e laboradas em confo rmidade com este  Edital e seus a ne xos, com 

prazo de execução do objeto acontar da Autorização de Serviços. 

4. 6. Ao apresentar suas propostas, as proponentes conco rdam em assumir 

inteira responsabilidade pela perfeita e xecução dos serviços propostos, i nclusi ve 

no que se refere à responsabilidade técnica. 

 
 

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

5.1. Nos te rmos dos artigos 42 e 43 da Lei Compleme nta r nº 123 /2006 , as 

microempresas  e  emp resas  de  pequeno  porte  de ve rão  aprese ntar  toda  a 

documentação  e xigida  para  efeito  de  compro vação  de   regularidade  fiscal, 

conforme este Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5.1. 1. Have ndo a lguma restrição na compro vação da regularidade 
 

fiscal,  será  assegurado  o  pra zo  de  05  (cinco )  dias  úteis,  cujo  termo  inicial 

corresponderá ao mome nto em que a propone nte fo r decla rada a vencedora do 

certame, prorrogáveis por igua l período , a critério da Admi nistração P ública, para 

a  regulari zação  da  documentação ,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e 

emissão de e ventuais certidões negati vas o u positi vas, com efeito de  certidão 

negativa. 

5. 2. A não regulari zação da documentação no pra zo pre visto no subitem 
 

5.1.1, implicará decadência do direito à contratação, sem p rejuízo das sanções 

previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração co nvocar para no va sessão púb lica as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

5. 3. Será   assegurado,   como   crité rio   de   desempate,   p referência   de 
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contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte , entende ndo - 

se  por  empate  aque las  situações  em que  as  propostas  ap resentadas  pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a me lhor oferta 

inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

5.4. 1. A  microempresa  ou emp resa  de  peque no  porte  mais  bem 

classificada  poderá  apresentar  proposta  de  preço  i nferior  àquela  co nsiderada 

ve ncedora do  certa me, situação em que será ad judicado em seu fa vor o obje to 

licitado. 
 

5.4. 2. Não ocorre ndo a co ntratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na forma do subitem 5 .4.1, serão co nvocadas as re manesce ntes 

que   porve ntura   se   enquadrem   na   hipótese   do   subitem   5.3 ,   na   ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

5.4. 3. No  caso  de  equi valê ncia  dos  valores  aprese ntados  pelas 
 

microempresas  e emp resas  de  pequeno  porte  que  se  encontre  no  i nterva lo 

estabelecido  no  subitem  5.3 ,  será  rea lizado  sorteio  entre  elas  para  que  se 

identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.4. 4. Na hipótese da não co ntratação nos termos pre vistos acima, o 

objeto licitado será adjudicado em fa vor da p roposta o riginalme nte ve ncedora do 

certame, em sessão pública, após verificação da documentação de habilitação. 

5.4. 5. A  microempresa  ou emp resa  de  peque no  porte  mais  bem 
 

classificada será convocada para apresentar no va proposta no pra zo má ximo de 
 

02 (dois) dias após a classificação, sob pena de preclusão. 
 

 
 

6. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 

6.1. DA ABERTURA DO ENVELOPE N° 01 – DOCUMENTAÇÃO. 
 

6.1. 1. No dia, local e ho ra designados no preâmbulo deste Edital, na 

presença dos  licitantes o u se us  representantes que comparece rem,  e demais 

pessoas  que  quiserem  assistir  ao  ato ,  a  Comissão  iniciará  os  trabalhos, 

exami nando   os  e nvelopes   “Documentação”  e   “Proposta”,  os   quais   serão 

rubricados pelos  se us prepo nentes e  representantes  presentes,  procede ndo a 

seguir à abertura do envelope “Documentação”. 

6. 1. 2. Os   docume ntos   contidos   no   Enve lope   N°   01,   serão 
 

exami nados e rub ricados pelos membros da Comissão e pelos proponentes ou 
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seus representantes presentes. 

6. 1. 3. Nessa fase será la vrada ata circunstanciada, assi nada pelos 
 

licitantes  presentes e pe los membros da Comissão, de vendo toda e qua lque r 

declaração constar obrigatoriamente da mesma. 

6.1. 4. Não sendo possíve l pro mulgar o resultado da habilitação no 

mesmo dia em que se der  a abertura  dos e nvelopes, e le será di vulgado por 

publicação conforme item 17 deste Edital. 

6.1. 5. Após a fase de habilitação, se ocorrer a lgum fa to impediti vo 

desta, a licitante por ele ati ngido, deverá decla rá-lo por escrito, sob as penas da 

Lei. 
 

6.1. 6. Os  Enve lopes  N° 02  –  Proposta  das  licitantes  inabilitadas 

deverá se r re tirada pelas mesmas no pra zo má ximo de 30 (trinta) dias corridos, 

contados  da   data  de   aberturados  E nvelopes   II  –  Proposta  das   licitantes 

habilitadas, sendo que os respecti vos e nvelopes se rão de volvidos contra -recibo. 

As propostas não retiradas neste período serão inutilizadas. 

 
 

6.2. DA ABERTURA DO ENVELOPE N° 02 – PROPOSTA. 
 

6.2. 1. O Enve lope N° 02 contendo a proposta, será aberto em ato 

público, após  a  abertura  dos  Enve lopes  I -  Documentação, das  propone ntes 

habilitadas, obedecendo  aos  p razos  legais  o u a  recusa , citada  e m  Ata,  dos 

participantes em interpor recursos. 

6.2.2. Uma vez abertas, as propostas serão tidas como imutáveis e 

acabadas, não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a 

sanar falhas o u omissões que as ofertas apresentarem em relação às exigências e 

formalidades previstas neste Edital. 

6.2.3. As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros 

da Comissão de Licitações, bem como pelas licitantes ou seus representantes 

Legais. 

6.2. 4. Após a abertura das propostas não poderá o licitante desistir da 

mesma salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Prefeitura, conforme  artigo 43, parágrafo 6º da Lei Federal nº 8.666/93. 

6. 2. 5. Nessa fase será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos 

licitantes presentes e pelos membros da Comissão, de vendo toda e qualquer 

declaração constar obrigatoriamente da mesma. 

6. 2. 6. Se ocorrer a suspensão da reunião para julga mento e a 
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mesma não puder ser realizada no dia, o resultado será divulgado por publicação 

conforme item 17 deste Edital. 

 
 

7. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DE PREÇOS E JULGAMENTO 
 

7.1. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 
 

7.1. 1. Não serão aceitas as propostas: 
 

a) Cujos preços unitários forem zero; 
 

b) Que  ofereçam  preços  ou  vantagens  baseadas  nas  ofertas  dos 

demais licitantes; 

c) Cujos preços sejam manifestamente inexeqüíveis. 
 

d) Que  contenham  preços  excessivos,  assim considerados  os 

valores  que excedam os valores máximos unitários e/ou total 

estabelecidos no Orçamento Estimativo constante do preâmbulo 

deste Edital. 

e) Que não forem apresentadas com as planilhas devidamente 
 

preenchidas em sua totalidade. 
 

f) Alternativas, bem como aquelas que contenham vários preços para 

o mesmo item. 

g) Que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação. 
 

7. 1. 2.  Para efeitos do disposto no item 7.1 .1. “c”, consideram-semanifestamente 

inexeqüíveis os  preços cujos  valo res sejam i nferiores a  70%  (setenta  por 

cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética  dos  va lores  das p ropostas superiores  a  50% 
 

(cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração; ou 
 

b) Valor orçado pela Administração. 
 

7.1. 3. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, 

prevalecerão   os   unitários e, havendo   discordância entre   os   valores em 

algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos. 

 
 

7.2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

7. 2. 1. O crité rio adotado para essa licitação é o de   menor preço 

global, conforme artigo 45, § 1º, I da Lei Federal nº 8.666/93. 

7.2. 2. A Comissão de Licitações observará, ainda , o que dispõe o 

artigo 44, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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7.2. 3. A  Comissão  considerará  que  a  proposta  apresentada  foi 
 

elaborada com o conhecimento das condições e informações deste Edital. 
 

7. 2. 4. A análise e a ap reciação das propostas será reali zada pela 

Comissão Permanente de Licitações, ficando-lhes facultado o direito de consultar 

técnicos, se necessário. 

7.2. 5. O critério de desempate e a classificação entre duas o u mais 
 

propostas se fará , obrigatoriame nte , por so rteio em a to público, para o qual todos 

os licitantes serão co nvocados, co nforme a rtigo 45 , parágrafo 2º da Lei Federal nº 

8.666/93 e a tua li zações poste riores, observando-se o parágrafo 2 º do artigo 3º do 

mesmo diploma legal. 

7.2. 6. O julgame nto e  apro vação  das  propostas  serão  reali zados 

pela  Comissão  Permanente  de  Licitações  que  classificará  as  propostas  pa ra 

posterior Homologação pelo Sr. Prefeito Municipal. 

7.2. 7. A Comissão poderá retificar os erros materiais das propostas 

que forem apresentadas, prevalecendo o valor unitário ofertado. 

7.2. 8. Nos  casos  de  e rros  a ritméticos  serão  considerados  pe la 
 

Comissão, para fins de seleção e contratação, os valores retificados. 
 

7. 2. 9. Não serão consideradas propostas que desobedecerem aos 

critérios estabelecidos no artigo 48 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 
 

7.3. DA HABILITAÇÃO 
 

7. 3. 1. Serão  habilitadas   as   licitantes   que   te nham  a tendido  às 

condições de participação e requisitos do Edital. 

7.3. 2. A Comissão poderá solicitar esclarecimentos ou compro vação 

do teor dos documentos ap resentados, bem como rea lizar visitas às instalações 

das licitantes e aos locais onde tenha m sido e xecutados serviços simila res aos do 

objeto desta licitação. 

7.3. 3. Serão inabilitadas as licitantes que: 
 

a) Não atenderem ao disposto no  Item 3 deste Edital, ou vierem a 

apresenta r os documentos e xigidos com vícios o u defeitos que impossibilitem o u 

dificultem o seu e ntendimento, ou ainda, em desacordo com o disposto pelo item 

2.3.8. 
 

b) Apresentarem  documentação   sem  a  pré via   autenticação  como 

determina o item 2.3.5. 

c) Apresentarem  o Envelope  I – Documentação  com qualquer 
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referência  ao conteúdo do Envelope II – Proposta Comercial. 
 

 
 

8. DA HOMOLOGAÇÃO, DO CONTRATO E GARANTIA 
 

8.1. Tra nscorrido  o  pra zo  recursa l,  o  processo  será   encaminhado  à 

Autoridade Superior, que  homologará  o procedimento licitató rio e adjudicará o 

OBJETO à L IC ITANTE VENCEDORA, cujo ato se rá pub licado de forma resumida 

na Imprensa Oficial. 

8. 2.      A licitante considerada  ve ncedora será  notifi cada  via email, ou por 

correspondência   privada ,  para   num   prazo   de   05   (cinco)   dias,  contados   do 

recebimento  da  notificação,  assinar o  respecti vo  co ntra to,  aceitar  o u,  no  mesmo 

prazo,  re tirar  o   instrume nto  equi vale nte   sob  a   pena  de  decair  do  direito  à 

contratação, sem prejuízo  das sanções previstas na Lei de Licitações e Contratos. 

8.3. O pra zo  de co nvocação poderá ser  prorrogado  uma  ve z, po r igua l 

período, qua ndo solicitado pela  parte  durante  o  seu  tra nscurso, e  desde que 

ocorra motivo justificado,  aceitopelo Município. 

8.4. É facultado ao Município, quando o convocado não assi nar o te rmo de 

contrato o u retirar o instrume nto equiva lente no pra zo e condições estabelecidas, 

convocar as licita ntes remanescentes, na ordem de classificação, para fa zê-lo em 

igual  pra zo  e  nas  mesmas  condições  propostas  pela  p rimeira  classificada, 

inclusive  quanto  aos  preços,  o u  re vogar  a  licitação,  independe ntemente  da 

cominação prevista no artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.5. Será co ndição para assinatura do Contrato a p ro va de recol himento de 
 

GARANTIA  DE  EXECUÇÃO  CONTRATUAL,  em  qualque r  das  modalidades 

previstas no § 1º, do Art. 56, da LeiFederal nº. 8.666/93, e suas alterações. 
 

 
 

9. DO REAJUSTE, ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
 

9.1. Os preços serão fi xos e irreajustá veis, ressalvada a possibilidade de 

acréscimos ou supressões que se fi zerem  necessários  nos serviços, a té 25% 

(vi nte  e  cinco  por  cento)  do  va lor  inicial a tua lizado  do  contra to,  semp re  que 

juridicamente e xigido ou cab íve l, co m o ob jeti vo de se proceder às adequações 

que se tenham por necessá rias, observa ndo-se o disposto no a rtigo 65 da Lei de 

Licitações e Contratos. 

 
 

10 . DA RESCISÃO 
 

10 . 1. Independentemente  de  inte rpelação  judicial  e  do  pagamento  de 
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indeni zação, o contrato será rescindido nas hipóteses pre vistas pe la Lei Federal 

nº 8.666/93. 

10 . 2. A ine xecução tota l o u parcial do contra to ensejará a sua rescisão, nos 

casos  enumerados  no  artigo  78,  no  modo  pre visto  pelo  artigo  79,  com  as 

conseqüências estabelecidas no artigo 80, todos da Lei Federal n° 8.666/93. 

10 . 3. O obje to da prese nte licitação não poderá ser cedido, no todo ou e m 
 

parte,  a  terceiros,  sob  pena  de  rescisão  do  respectivo  co ntrato  o u  termo 

equivalente. 

 
 

11 . DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E INÍCIO DO OBJETO 
 

11 . 1. O pra zo de e xecução e vigência do contrato será aque le consta nte no 

preâmbulo deste  Edital,  conta ndo a  partir do  recebimento  pela co ntratada  da 

Autori zação de Fornecimento, podendo ser prorrogado, desde  que plename nte 

justificado, e  obedecendo-se  aos  ditames  do  artigo  57, §1º da  lei  federal  nº 

8.666/93. 
 

11 . 2. A  execução  dos  serviços  deverá  ser  iniciada  no  primeiro  dia  útil 

seguinte  ao  recebimento  da  Autori zação  de  Fornecime nto  e xpedida  após  a 

assinatura do contrato. 

11 . 3.       A Secretaria requisitante é o órgão credenciado pe lo Município, para 

vistoriar a e xecução e o recebimento dos serviços corresponde ntes ao contrato, e a 

prestar toda assistência e a orientação que se fizerem necessárias. 

11 . 4. Não será permitida a e xecução dos serviços licitados, sem que o 

órgão   competente   do  Município  da   Estância   C limática   de  C unha   emita , 

previamente, a respectiva AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 

 
 

12 . DOS DEVERES DA CONTRATADA 
 

12 .1. São deveres da contratada: 
 

12 .1. 1. Conduzir a e xecução dos serviços em estrita observâ ncia ao 

contrato  de  repasse  do  recurso  à   legislação  Federal,  Estadual,  Municipal, 

encargos trabalhistas, tributários e securitários incidentes sob re a e xecução do 

contrato pertinente ao objeto da presente licitação; 

12 .1. 2. Executar o obje to de acordo com a sua PROPOSTA e com 

as normas e condições p revistas neste ED ITAL, i nclusi ve com as prescrições do 

Estatuto   das  Licitações   e   Contratos   Administrati vos,   respondendo   ci vil   e 

criminalmente pelas conseqüências de sua inobservância total ou parcial; 
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12 . 1.3. Cumprir  e  fa zer  com  que  os  e mpregados  cumpram  as 

exigências sobre Segurança e Medicina do Trabalho ap licáve l a emp resa e ao 

serviço e xecutado, bem como que os empregados utilize m os equipamentos de 

proteção indi vidua l – EP I e uniforme , sendo a única responsáve l pe lo fornecimento 

e utilização destes equipamentos. 

12 .1. 4. A licitante  vencedora é  responsá ve l pelos danos causados 

diretamente à Admi nistração, o u a te rceiros, decorre ntes de sua culpa ou dolo na 

execução do ob jeto licitado, bem como aqueles causados por seus prepostos, 

não    e xcluindo    ou    red uzi ndo    essa    responsabilidade    a    fiscalização    e 

acompanhamento efetuados pela Administração. 

12 . 1. 5. A tota l e integral  responsabilidade, direta e indireta , pelos 

danos causados diretamente à CONTRATA NTE ou a terceiros, decorre ntes de 

sua  culpa  ou dolo  na  e xecução  do  contra to,  não  e xclui ndo  ou  reduzi ndo  ta l 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração; 

12 .1. 6. Manter-se ,  dura nte   toda   a  e xecução  do  Contrato ,  em 
 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de HAB ILITAÇÃO e 
 

QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital; 
 

12.1.7. Aceitar nas mesmas condições de sua PROPOSTA, os 

acréscimos ou supressões dos serviços que porventura se fizerem necessários, a 

critério exclusivo da CONTRATANTE; 

12.1.8. Comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique; 

12.1.9. Adequar, por determinação da Secretaria de Planejamento e 

Obras, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo; 

12.1.10. Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos no 

presente contrato; hipótese; 

12.1.11. Não subcontratar o objeto deste Edital, no seu todo, sob 

qualquer pretexto; 

12.1.12. O encaminhamento da Nota Fiscal Eletrônica deverá ser feita 

para a Secretaria requisitante. 

 

13 . DOS PAGAMENTOS E DAS MEDIÇÕES 
 

13 . 1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, após aprovada pela 

Secretaria Fiscalizadora, após o recebimento da respectiva nota fiscal, com 

indicação do núme ro do empe nho, número do co ntrato de repasse e da presente 
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Tomada de Preços, já devidamente aprovada pela Secretaria Fiscalizadora, após 

cada   medição;  acompa nhada   dos   comprova ntes   de  regularidade   fiscal   e 

trabalhista, assim como dos seguintes comprovantes: 

a)  Da Convenção Coletiva de Trabalho – CCT, aplicável a seus empregados; 
 

b) Do pagamento de salários individualizados dos empregados que 

executaram os serviços no mês (recibo/holerites). 

c)  Guia do recolhimento dos encargos sociais (INSS, FGTS e de cópia 

do protocolo de envio de arquivos emitidos pela conectividade social 

(GFIP); 

d) De quitação das verbas rescisórias, guias de recolhimento dos 

encargos sociais (INSS, FGTS), quando da ocorrência de 

desligamentos de empregados. 

e)  Guia de recolhimento de ISSQN – Imposto sobre serviço de qualquer 

natureza. 

13 . 2. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão de volvidas à 

contratada para as de vidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 

13.1 deste item 13 começará a fluir a partir da data de ap resentação da nota fiscal, 

sem incorreções. 

13 .3. O cumprimento desta obrigação é essencial pa ra o recebimento 
 

parcial ou to tal do contrato e pagame nto dos serviços p restados e e xecutados no 

mês a que se refere a fatura apresentada. 
 

13 . 4. Os pagame ntos serão efetuados pela Secretaria de Finanças – Seto r 

de Tesouraria, mediante crédito em conta indicada pela Contratada. 

 
 

14 . DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

14 . 1. A Administração se reserva ao direito de recusar o recebimento do 

serviço que não atenda às especificações pertinentes. 

 
 

15 . DAS SANÇÕES 
 

15 . 1. Pela  recusa  i njustificada  em  assinar o  co ntrato , ou  em  aceitar o 

pedido de compras e /o u instrume nto equi vale nte, dentro do pra zo estabelecido, a 

adjudicada se sujeita rá à multa de 10% (de z po r cento) sobre o  valo r total da 

obrigação. 

15 . 2.  A pena lidade pre vista no subitem anterior não se aplica às empresas 

remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira convocada. 
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15 . 3. Pelo não cumprime nto das condições estabelecidas no ajuste , sem a 
 

devida justificati va aceita pela Prefeitura , e sem pre juízo das demais sanções 

aplicáveis, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades. 

15 . 3. 1. Pelo atraso injustificado  no cumprimento  dos  pra zos  para 

entrega do material, multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o limite 

máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor da obrigação. 

15 . 4. Pela inexecução  total ou pa rcial do ajuste  multa de 10% (de z por 

cento) calculada sobre o valor dos materiais não entregues. 

15 . 5. Serão aplicadas, também, as sanções pre vistas no artigo 86 a 88 da 
 

Lei Federalnº 8.666/93. 
 

 
 

16 . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

16 . 1. Os recursos administrativos à presente licitação deverão ser apresentados 
em conformidade com o disposto no artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, 
protocolados durante o horário de expediente da Prefeitura do Município da 
Estância Climática de Cunha, das 9 :00hàs 13:00h, junto ao Setor de Protocolo, 
situado na Praça Cel. João Olimpio, 91, Centro, Cunha/SP, CEP:12.530-000. 

 

17 . DA PUBLICIDADE 
 

17 . 1. O Edital e  demais   a tos se rão publicados, de forma resumida, na 

Imprensa do Estado de São Paulo,  Sessão Diário dos Municípios,  e, na  íntegra , 

no sítio interne t da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Cunha. 

 
 

18 . DO FORO 
 

18 . 1. Será eleito o Fo ro da Comarca de Cunha , Estado de São Paulo, com 

renúncia  a  qualquer  o utro,  po r  mais  pri vilegiado  que  seja ,  para  qua lque r 

procedimento re lacionado com o processamento deste certame licitatório, assim 

como ao cumprimento das obrigações dele decorrentes. 

 
 

19 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

19 . 1. A  aceitação  da  proposta  vencedora  pelo  Município  obriga  o  se u 

proponente  à  e xecução  do  obje to  desta  licitação,  pelo  preço  e  condições 

oferecidas,  não  cabendo  o  direito  a  qua lque r  ressarcimento  po r  despesas 

decorrentes de custos ou serviços não pre vistos em sua proposta, quer se ja por 

erro ou omissão. 

19 . 2. A   simples   apresentação   das   propostas   pe las   licitantes   implica 

aceitação tácita de todos os termos deste Edital e seus anexos. 
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19 . 3.  A Administração poderá solicitar, de qua lque r licitante, info rmações e 

esclarecimentos complementares para perfeito juízo e atendimento da 

Documentação ou Proposta apresentada. 

19 . 4. A licitante que  não p uder  compro va r a  ve racidade dos eleme ntos 

informativos  apresentados  à  Administração,  quando  solicitadas  e ventualme nte 

neste sentido, serão automaticamente excluídas da presente licitação. 

19 . 5. A Administração poderá re vogar a licitação por ra zões de inte resse 

público decorre nte  de  fa to  superve niente, de vidame nte  compro vado,  pode ndo 

também a nulá-la, sem que  caiba a  licitante o  direito a  qualquer indenização , 

reembolso ou compensação, quando for o caso. 

19 . 6. A CONTRATADA é, exclusivamente,  responsável pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes  da execução do 

objeto contratado. 

19 .7. As dúvidas surgidas na aplicação do presente Edital, bem como os casos 
omissos, serão resolvidas pela Comissão de Licitações. 

 

 
 

20 . DOS ANEXOS 
 

20 . 1. Fazem parte integrante e indissociável deste Regulamento, como 

se nele estivessem transcritos, os seguintes ANEXOS: 

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO, MEMORIAL DE CÁLCULO, BDI, 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO,  PLANILHAS - PROJETO; 

ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAL; 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA; 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO; 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO; 
 

ANEXO VI – DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO; 

ANEXO VII – TERMO DE VISTORIA; 

ANEXO VIII – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO. 
 

 
 

Estância Climática de Cunha, 07  de janeiro de 2022. 
 

 
 
 

Adriano Lopes Pereira 
Secretário Municipal de Planejamento, 

Obras, Serviços Urbanos, Viação e 
Transporte
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TOMADA DE PREÇOS Nº 
005/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2021 
 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
INFRAESTRUTURA, DRENAGEM/ SANEAMENTO E MURO DE ARRIMO 
(CONSTRUÇÃO/ REFORMA) DAS RUAS JOÃO GONZAGA GUEDES, ALAMEDA 
FRANCISCO DA CUNHA MENEZES, TEODORO DE OLIEIRA LEITE, MARIA 
BATISTA DE JESUS E AVENIDA CONTENÇÃO DAHER PEDRO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
 
 
 

ANEXO II 
 

 
 

MODELO DE CREDENCIAL 
 

 
 

A  empresa  ...........................................................................,   sediada  na 
 

Rua         (Avenida)        ...........................................................................          bairro 
 

....................................,  cidade de ....................................,  Estado de....................... , 

inscrita  no  CNPJ  sob  número  .........................................,  por  seu  direto r  (sócio 

gerente , p roprietário) Sr. ............................................., atra vés da prese nte credencial, 

constitui, para os fins de rep resentação perante aos procedimentos da Tomada de 

Preços nº 005/2022, Processo nº 182/2021, reali zada pela Prefeitura Municipal da 

Estância  Climática  de Cunha, o(a) Sr. (a.) , portador da cédula de 

identidade RG n° .........................................,     com amplos poderes de decisão, 

podendo, para  tanto, interpor e renunciar a recursos,  prestar esclarecimentos, 

receber  notificações  e  intimações,  em  nome  desta  empresa  defender  seus 

direitos. 
 

Localidade, em ......... de ......................... de 2022. 
 

 
 

Assinar e reconhecer firma 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 
005/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2021 
 

 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
INFRAESTRUTURA, DRENAGEM/ SANEAMENTO E MURO DE ARRIMO 
(CONSTRUÇÃO/ REFORMA) DAS RUAS JOÃO GONZAGA GUEDES, ALAMEDA 
FRANCISCO DA CUNHA MENEZES, TEODORO DE OLIEIRA LEITE, MARIA 
BATISTA DE JESUS E AVENIDA CONTENÇÃO DAHER PEDRO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

ANEXO III MODELO DE 

PROPOSTA 

DENOMINAÇÃO DO PROPONENTE:                   CNPJ: 

ENDEREÇO:                                                           FONE: 

E-MAIL INSTITUCIONAL E PESSOAL: 

 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$                                                                  ( 
 

). (Ocorre ndo discrepância entre os valores, numérico e pôr e 

extenso  pre va lecerão os  por extenso). 

 
 

*  A  PROPONENTE  COMPROMETE-SE  EM  APRESENTAR  A  PLANILH A 

ORÇAMENTÁRIA,  BDI COM  O  DETALHAMENTO  DOS  VALORES 

COBRADOS, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

 

 

Condições  de  pagamento:  em  até  30  (tri nta ) dias  após  o  recebime nto  da 

respectiva  nota  fiscal, com  indicação  do  núme ro do  empe nho  e  da p re sente 

Tomada de Preços, já de vidamente apro vada pela Secre taria Fiscalizadora , após 

cada   medição,  acompa nhada   dos   compro va ntes   de  regularidade   fiscal   e 

trabalhista. 

Validade  da  proposta:  mínimo  de  60  (sesse nta) dias, a  contar  da  data  de 
 

abertura dos envelopes “Proposta”. 
 

Prazo   de   execução:    24   MESES, com   pra zo   de   e xecução   do   objeto 
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a contar da Autorização de Fornecimento. 
 

“Declaramos estar de pleno acordo com as normas do Edital, bem como cientes 

qua nto aos termos da Lei Federal nº 8.666/93, e suas a lterações e que tomamos 

ciência de todos os documentos e informações re fere ntes a este procedimento 

licitatório, em especial as especificações dos materiais ora licitados.” 

Nome: Cargo: 
 

Assinatura: 

Local e data: 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 
005/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2021 
 

 
 

ANEXO IV 
 

 
 

D E C L A R A Ç Õ E S 

MODELO I 

À 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CUNHA 

A/C.: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
INFRAESTRUTURA, DRENAGEM/ SANEAMENTO E MURO DE ARRIMO 
(CONSTRUÇÃO/ REFORMA) DAS RUAS JOÃO GONZAGA GUEDES, ALAMEDA 
FRANCISCO DA CUNHA MENEZES, TEODORO DE OLIEIRA LEITE, MARIA 
BATISTA DE JESUS E AVENIDA CONTENÇÃO DAHER PEDRO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

A    empresa                                                                       ,  atra vés   de   se u 

representante   legal,  Sr.(a)                                   , CPF       

(cargo  na emp resa: Diretor o u Sócio-Gerente ), DECLARA, para fins de direito, na 

qualidade  de  PROPONENTE  da  Licitação  instaurada  pelo   MUNIC ÍP IO  DA 

ESTÂNCIA CL IMÁ TICA DE CUNHA, na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 

005/2022, dá plena e total aceitação  dos termos do Edital e seus anexos. 
 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 
 

 

Local, ............ de ...................................... de 2022. 
 

Carimbo CNPJ                                           datar e assinar 
 

* (Se P ROCURADOR, ane xar cópia da PROCURAÇÃO autenticada o u com o 

original para que se proceda à autenticação) 



Carimbo CNPJ datar e assinar 

* (Se P ROCURADOR, ane xar cópia da PROCURAÇÃO autenticada o u com o 
 

original para que se proceda à autenticação) 
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MODELO II 
 

À 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CUNHA 

A/C.: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 
 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
INFRAESTRUTURA, DRENAGEM/ SANEAMENTO E MURO DE ARRIMO 
(CONSTRUÇÃO/ REFORMA) DAS RUAS JOÃO GONZAGA GUEDES, ALAMEDA 
FRANCISCO DA CUNHA MENEZES, TEODORO DE OLIEIRA LEITE, MARIA 
BATISTA DE JESUS E AVENIDA CONTENÇÃO DAHER PEDRO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

 
 

A    empresa                                                                       ,  atra vés   de   se u 

representante   legal,   Sr.(a)                                   , CPF       

(cargo  na emp resa: Diretor ou Sócio-Gere nte). DECLARA, para fins de direito, na 

qualidade  de  PROPONENTE  da  Licitação  instaurada  pelo   MUNIC ÍP IO  DA 

ESTÂNCIA  CL IMÁ TICA  DE  CUNHA,  na  modalidade  Tomada  de  Preços  nº 

005/2022, DECLARA que: 
 

a) Não  está  impedida  de  contratar  com  a  Administração  P ublica  direta  ou 

indireta; 

b) Não foi declarado inidôneo pelo Poder Público, de qualquer esfera; 
 

c) Não existe fato impeditivo à sua habilitação; 
 

d) Não possui entre seus  proprietários, servidor ou dirigente ou Entidade 

contratante responsável pela licitação; 

e) Cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho de seus 
 

empregados; 
 

f) Cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Local, ............ de ...................................... de 2022. 



Carimbo CNPJ datar e assinar 

* (Se P ROCURADOR, ane xar cópia da PROCURAÇÃO autenticada o u com o 
 

original para que se proceda à autenticação) 
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MODELO III 
 

 
 

À 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CUNHA 

A/C.: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 
 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
INFRAESTRUTURA, DRENAGEM/ SANEAMENTO E MURO DE ARRIMO 
(CONSTRUÇÃO/ REFORMA) DAS RUAS JOÃO GONZAGA GUEDES, ALAMEDA 
FRANCISCO DA CUNHA MENEZES, TEODORO DE OLIEIRA LEITE, MARIA 
BATISTA DE JESUS E AVENIDA CONTENÇÃO DAHER PEDRO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
 
 
 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 

 
 

A    empresa                                                                       ,  atra vés   de   se u 

representante   legal,  Sr.(a)                                   , CPF       

(cargo  na emp resa: Diretor o u Sócio-Gerente ), DECLARA, para fins de direito, na 

qualidade  de  PROPONENTE  da  Licitação  instaurada  pelo   MUNIC ÍP IO  DA 

ESTÂNCIA  CLIMÁ TICA  DE  CUNHA,  na  modalidade  Tomada  de  Preços  nº 

005/2022,  que  se  enco ntra  de vidamente  registrada  e  enquadrada  na  Junta 

Comercial do Estado de                                     ,  como  sendo  Micro  Empresa  ou 

Empresa de Pequeno Porte , co nforme o caso , e que a tende aos requisitos do 

artigo 3° da Lei Comp lementar n° 123/2006, estando apta a usufruir do benefício e 

tratame nto diferenciado pre visto na lei, bem como, DECLARA que não se inclui 

em nenhuma das situações do § 4° do artigo 3° do mesmo diploma legal. 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 
 

Local, ............ de ...................................... de 2022. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 
005/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2021 
 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
INFRAESTRUTURA, DRENAGEM/ SANEAMENTO E MURO DE ARRIMO 
(CONSTRUÇÃO/ REFORMA) DAS RUAS JOÃO GONZAGA GUEDES, ALAMEDA 
FRANCISCO DA CUNHA MENEZES, TEODORO DE OLIEIRA LEITE, MARIA 
BATISTA DE JESUS E AVENIDA CONTENÇÃO DAHER PEDRO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

 
 
 

CONTRATO  QUE  ENTRE   S I  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  D A  ESTÂNCIA 

CLIMÁTICA   DE   CUNHA   E   A   EMPRESA   ............................           PARA 

                                                               ,       CONFORME        ESPECIFICAÇÕES 
 

CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

 

CONTRATO Nº ... /2022. 
 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: ... / 

 

 
/2022. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 MESES  

VALOR: R$ .......................  .  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 
 

182/2021. MODALIDADE: TOMADA DE 

 

PREÇOS N° 005/2022.  

 
 

DAS PARTES 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA CLIMÁTIC A 

DE CUNHA, com sede na Praça Cel. João Olimpio, 91, Centro, C unha/SP, CEP: 

12.530-000, inscrita  no  CNPJ  sob  n°  45.704.053 /0001-21,  representado  pelo 

Secretário                                       ,     Sr                                             ,     brasileiro, 

casado, inscrito  no  CPF  sob  nº  ..........  e  portador  da  Cédula  de  Identidade 

RG  n° ..................................................................................................................................... , 

adiante  designado  simplesmente   CONTRATANTE,  e   de  outro   a  empresa 

............................. com  sede  na.............,  na  cidade  de        ............................., 

inscrita    no    C NPJ    sob    o    nº   ........................    Inscrição    Estadual    nº 

........................  Representada p e l o  ............................, i n s c r i t o  n o  C P F  s o b   
nº 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUNHA 
SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

Pre fe i tura Mun . d e Cu nha 

Fls :     

Rúbrica :    

 

 

 

..............................  e  portador  do  RG  nº .................    residente    e    domiciliado 

 

na       Rua       .............................   na    cidade   de ................................., adiante 

designada simplesmente CONTRATADA, e m co nformidade com os dispositivos 

pertine ntes  da Lei Federal n° 8.666/93 , com  suas  posteriores alterações,  tê m 

entre si, justos e contratados o que segue: 

 
 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 
 

1. 1. O presente contra to tem po r ob jeto a prestação de serviços de ................ , 

conforme  descrito  no  Edital  e  se us  ane xos,  os  quais  ficam  fazendo  parte 

integra nte deste co ntrato , sempre ate ndendo aos i nteresses e às dete rminações da 

CONTRATANTE com relação às condições e prazos. 

1. 2. Consideram-se integra ntes do presente co ntrato, como se nele estivessem 
 

tra nscritos, os documentos a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes 

declaram co nhecer e aceitar: o instrume nto convoca tório do certame  licitatório 

acima  indicado, seus  ane xos,  bem  como  a  respecti va  proposta,  e laborada  e 

apresentada pela CONTRATADA, datada de  /   /2022. 

1. 3.       A  critério  e xclusi vo  da  CONTRA TANTE,  o  obje to  do  presente  co ntrato 
 

poderá sofrer sup ressões,  o u acréscimos,  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento) 

das  qua ntidades  acima ajustadas,  mantidas  as co ndições comerciais pactuadas, 

mediante termo de aditamento. Reduções maiores do que 25% (vi nte e ci nco por 

cento) somente serão aceitas se decorrentes de acordo celebrado entre as partes. 

 
 

CLÁUSULA 2ª - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

2. 1. Os serviços  serão  executados sob  o  regime  de  execução  indireta ,  na 

modalidade de empre itada por  preço unitá rio  nas condições  nesta a vença 

estabelecidas, fo rnecendo a CONTRATADA a mão -de-obra, ma teriais, uniformes, 

acessórios e tudo  o  mais que  for  necessário  ao  pleno  desenvo lvimento  dos 

trabalhos, em  volumes e  quantidades  compatíveis para a conclusão do obje to 

contratado, dentro do prazo neste instrumento fixado. 

2. 2. A CONTRATADA de verá e xecutar os serviços obedece ndo rigorosamente às 
 

especificações  contidas   no   Memo rial  Descriti vo,  Pla nilha   de  Preços   e   às 

disposições constantes da respectiva Autorização de Fornecimento. 

 
 

CLÁUSULA 3ª - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

 
3.1. A CONTRATANTE  pagará à CONTRATADA,  a importância total de R$ ...... , 

mediante  medições,  as  quais  serão  reali zadas  co nforme  discrimina do   no 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUNHA 
SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

Pre fe i tura Mun . d e Cu nha 

Fls :     

Rúbrica :    

 

 

 

Cronograma físico- financeiro; 
 

3.2. Os preços p ropostos são fi xos e em REAL, e não poderão sofrer qua lque r tipo 

de reajuste ou majoração, salvo os casos previstos em Lei. 

3.3. Nenhum  pagame nto   ise ntará   a   CONTRATADA   das   respo nsabilidades 

assumidas  na  forma  deste  co ntrato ,  quaisquer  que  sejam,  nem  imp licará  na 

aprovação definitiva do objeto executado. 

3.4. Em nenhuma  hipótese e  em  tempo algum poderá ser i nvocada qualquer 
 

dúvida qua nto aos preços co tados, para  modificação ou a lteração dos p reços 

propostos. 

3.5. O pagamento  será  feito  em até  30  (tri nta ) dias  após  o  recebimento  da 
 

respectiva  nota  fiscal, com  i ndicação  do  núme ro  do  empe nho, o  nume ro  do 

contrato de repasse e da presente Tomada de Preços, já de vidamente apro vada 

pela Secretaria Fiscali zadora,  após cada medição,  conforme  o andamento  da 

obra, acompa nhada dos compro vantes de regularidade fiscal e trabalhista, assim 

como dos seguintes comprovantes: 

a)   Da Convenção Coletiva de Trabalho – CCT, aplicável a seus empregados; 

b)   Do pagamento de salários individualizados dos empregados que 

executaram os serviços no mês (recibo/holerites). 

c)   Guia do recolhimento dos encargos sociais (INSS, FGTS e de cópia do 
 

protocolo de envio de arquivos emitidos pela conectividade social, GFIP); 
 

d)   De quitação das verbas rescisórias, guias de recolhimento  dos encargos 

sociais (INSS, FGTS), quando da ocorrência de desligamentos de empregados. 

e)   Guia de recolhimento de ISSQN – Imposto sobre serviço de qualquer natureza. 
 

3.6. As notas  fiscais/faturas que apresentare m i ncorreções serão  devo lvidas à 

contratada para as de vidas correções. Nesse caso, o pra zo de que tra ta o subitem 

3.5 deste item 3 começará a fluir a partir da da ta de aprese ntação da nota fiscal, 

sem incorreções. 

CLÁUSULA 4ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

4.1. A e xecução dos serviços se rá a tendida pe la Dotação Orçamentária consta nte 

do exercício  de 2022, reservadas na seguinte Unidade:    – Fonte –. 

Órgão: 08 – Serviços Municipais – Unidade:01– SetordeServiçosUrbanos–

Projeto/Atividade: 2.021–MANUTENÇÕES DE AÇÕES DESTINADAS AO DE 

SURB E INFRAESTRUTURA–ELEMENTO:217–

3.3.90.39.00.00.00.00.0.01.0110.000000 OUTROSSVDETERCEIROS PJ 
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CLÁUSULA 5ª - DO SUPORTE LEGAL 
 

5.1. O presente Contra to é celebrado com base nos seguintes dispositivos legais: 
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Constituição da República Federati va do Brasil; Lei Federal nº 8.666/93, com suas 

posteriores   a lterações;   Lei   Complementa r   n°   123/2006    com   alterações 

subseqüentes, Lei Orgâ nica do Município de Cunha e demais disposições legais 

aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os Princípios Gerais do Direito. 

 
 

CLÁUSULA 6ª - DA EXECUÇÃO 
 

6. 1. A CONTRATADA deve rá e xecutar os se rviços objeto deste contrato , por sua 

conta e risco, nas condições ofertadas, após a assinatura do contrato. 

6. 2. Os  serviços  de verão  ser e xecutados  conforme  definido  no  detalhamento 

constante no ANEXO I do Edital, e com as condições nele especificados. 

 
 

CLÁUSULA 7ª - DOS REAJUSTES 
 

7.1. Os p reços serão fi xos e irrea justá veis, ressalvada ainda a possibilidade de 

acréscimos ou supressões que se fi zerem necessária nos se rviços, até 25% (vinte 

e   cinco   por  cento)  do   va lor   i nicial  atua lizado   do   co ntrato,   sempre   que 

juridicamente e xigido ou cab íve l, com o ob jeti vo de se proceder às adequações 

que se tenham por necessá rias, observa ndo-se o disposto no a rtigo 65 da Lei de 

Licitações e Contratos. 

 
 

CLÁUSULA 8ª - DA GARANTIA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA 
 

8.1 . Para Garantia da fiel e efetiva execução dos trabalhos contratados a 

CONTRATADA prestou Caução, na modalidade de ..................., fornecida pela 

firma .................................  em data de .../.../.....,  no valor de R$ ...................  ( ), 

conforme  (Apólice, guia de recolhimento)  ..........................,  que integra o 

presente instrumento. 

8.1. 1. A caução deverá ser apresentada com validade até o termo de 

aceitaçãofinal dos serviços, sob pena de decair o direito à contratação. 

8.2 . Se  a  caução  for  p restada  em  títulos  da  D ívida  Pública,  de verá   a 
 

CONTRATADA apresentar no ato, relação dos mesmos. 
 

8.3 .  A  Caução  de  Gara ntia  pre vista  neste  item  será  liberada  ou  restituída 

após a conclusão e aceitação definiti va dos serviços objeto  desta contratação e 

da lavratura do Termo de Entrega e Recebimento Definitivo dos mesmos. 

 
 

CLÁUSULA 9ª - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
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9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
 

9. 1. 1. Conduzir os serviços em estrita observâ ncia à legislação Federa l, 

Estadual, Municipal, encargos t r a ba lh i s t as ,  tributá rios  e  securitá rios  

incidentes sobre a execução do contrato pertinente ao objeto da presente licitação; 

9.1.2    Manter   durante    toda   a    vigência   deste    contra to,   técnicos 
 

especializados para a execução do serviço; 
 

9. 1. 3. Executar os serviços de acordo com a sua PROPOS TA e com as 

normas e co ndições pre vistas neste  EDITAL, i nclusi ve com as prescrições do 

Estatuto   das  Licitações   e   Contratos   Administrati vos,   respondendo   ci vil   e 

criminalmente pelas conseqüências de sua inobservância total ou parcial; 

9.1. 4. Aceitar nas mesmas condições de sua PROPOSTA, os acréscimos 
 

ou supressões dos se rviços que po rventura se  fize rem necessários, a critério 

exclusivo da CONTRATANTE; 

9.1. 5. Manter  a  CONTRA TANTE  informada  de  todos  os  detalhes  dos 

serviços objeto deste Contrato e elaborar relatórios específicos, caso solicitado; 

9. 1. 6. Executar  os  serviços  e  cump rir suas  obrigações  com  diligê ncia, 
 

eficiência, racionalidade e economia; 
 

9. 1. 7. Manter,  durante  toda a  vigência  do contrato,  em compatibilidade 

com  as  obrigações  por  ela  assumidas, todas  as  condições  de  habilitação  e 

qualificação exigidas na licitação; 

9.1. 8. Adequar,   por   de termi nação   da   Secretaria   de  Planejamento e 

Obras, qualquer  serviço  que  não  este ja  sendo  e xecutado  de  acordo  com  o 

especificado no termo de referência constante no Edital; 

9.1. 9. Executar o obje to nas condições e prazos estabelecidos no Termo de 
 

Referência constante no Edital; 
 

9. 1. 1 0. Não subco ntratar o objeto deste co ntrato , no seu todo o u em parte, 

sob qualquer hipótese; 

9. 1. 1 1. Nas hipóteses em que seja obrigatória a emissão da No ta Fiscal 
 

Eletrônica, o  encami nhamento  da  mesma  e  demais  documentos  referente  a 

medição para á Secretaria Requisitante. 

9. 1. 1 2. A    responsabilidade    pelos    danos    causados    diretamente    à 

Administração ou a terceiros, decorre ntes de sua culpa ou se u do lo, na e xecução 

do objeto licitado, bem como aque les causados po r seus p repostos, não e xclui ndo 

ou  reduzi ndo  esta  respo nsabilidade  à   fiscalização   e  ao  aco mpanhame nto 
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efetuado pela Administração. 
 

 
 

9.2. Para viabilizar a execução dos serviços, a CONTRATANTE obriga-se a: 
 

9.2. 1. Efetuar os pagamentos  devidos à CONTRATADA  nos valores, 

forma e prazos mencionados na Cláusula 03; 

9.2. 2. Fornecer-lhe  as informações disponíveis e necessárias à execução 
 

dos serviços objeto do presente contrato; 
 

9.2. 3. Disponibilizar acesso aos locais necessários para a prestação dos 

serviços; 

9. 2. 4. Comunicar    de    imediato    a    CONTRA TADA     de    eve ntuais 

irregularidades no desenvolvimento dos serviços prestados; 

9. 2. 5. Acompanhar  e  fiscaliza r  a  e xecução  do  co ntrato ,  ana lisando  e 

verificando o cumprimento das obrigações contratuais; 

9. 2. 6. Designar o se rvidor                                                   , responsá vel por 

acompanhar, fiscalizar e contro lar a e xecução do contrato, para fi ns do disposto 

no  artigo  67,  e  parágrafos, da  Lei  Federal 8.666/93 , em  sua  redação  atual, 

responsabilizando-se pelo recebimento dos serviços executados. 

 
 

CLÁUSULA 10ª - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

10 . 1. A responsabilidade pelo recebimento dos se rviços prestados, co nferência 

dos materiais empregados na obra e equipamentos ficará a cargo: 

a)  Provisoriamente,    de     funcionário    designado    pela     Secretaria    de 
 

                             , para efeito de posterior verificação da conformidade do 

serviço prestado com as especificações técnicas. 

b) Definitivamente, ao fina l da obra , momento no qual o responsável deve rá 
 

proceder à a va liação dos serviços executados confe rindo os itens, valo res 

e   quantidades   efe tivame nte   e xecutadas   em   conformidade   com   os 

quantitativos previstos na planilha de quantitativos. 

 
 

CLÁUSULA 11ª - DA RESCISÃO 
 

11.1. Independentemente de i nterpe lação judicial, o co ntrato será resci ndido nas 

hipóteses previstas pela Lei Federal nº 8.666/93. 

 
 

CLÁUSULA 12ª - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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12.1. Este contra to terá vigência de 24 MESES a partir da assinatura do Contrato , 

pode ndo ser prorrogado se fo r de i nteresse da Administração , em conformidade 

com a Lei de Licitações e Contratos. 

 
 

CLÁUSULA 13ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

13 . 1. Pela recusa injustificada em assi nar o co ntrato , ou em aceitar o pedido de 

compras e/ou instrumento equi vale nte, de ntro do pra zo estabe lecido, a ad judicada 

se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação. 

13 . 2.  A pena lidade pre vista no subitem anterior não se aplica às empresas 

remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira convocada. 

13 . 3. Pelo não cumprime nto das condições estabelecidas no ajuste , sem a 
 

devida justificati va aceita pela Prefeitura, e sem prejuízo das demais sanções 

aplicáveis, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades. 

13 . 3.1. Pelo atraso injustificado no cump rimento dos prazos para a 

realização do serviço, multa de 0,5 % (meio por ce nto ) por dia de atraso até o limite 

máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor da obrigação. 

13 . 4. Pela inexecução  total ou pa rcial do ajuste  multa de 10% (de z por 

cento) calculada sobre o valor contratado. 

13 . 5. Serão aplicadas, também, as sanções pre vistas neste Edital e na Lei 
 

14.133/2021. 
 

13 . 6. O va lor das multas aplicadas será recolhido aos cofres da Prefeitura 

do Município da Estância Climá tica de C unha , de ntro de 03 (três) dias úteis da 

data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 
 

CLÁUSULA 14ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

14 . 1. A CONTRATADA se obriga à e xecução integral dos serviços obje to deste 

contrato, pe lo preço e  nas condições oferecidas,  não lhe cabendo o direito a 

qualquer ressarcimento  por  despesas  decorrentes  de  custos  ou serviços  não 

previstos em sua proposta quer seja por erro ou omissão. 

14 . 2. Não  se rá  permitida  a  e xecução  dos  serviços  contra tados  sem  que  a 
 

Prefeitura   Municipal  emita,   pre viame nte,   a   respecti va   A UTORIZAÇÃO  DE 

FORNECIMENTO. 

14 . 3. Correrão por conta e xclusi vas da CONTRA TADA quaisquer tributos, ta xas 
 

ou preços públicos porventura devidos, em decorrência deste contrato. 
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14 . 4. Para os casos omissos, bem como as d úvidas surgidas na e xecução do 

presente  contrato , pre va lecerão as condições e exigências do  Edital, que fica 

fazendo parte integrante deste instrumento. 

14 . 5. A     CONTRATADA     é     respo nsá vel     pelos    enca rgos     trabalhistas, 
 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato. 
 

14 . 6. A  CONTRATADA  é  respo nsá vel  pelos  da nos  causados  diretame nte  à 

CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na e xecução 

deste  contrato, se ja  por  atos  seus, de  seus  empregados  ou  prepostos,  não 

exclui ndo   o u   reduzi ndo   essa   responsabilidade   dada   à   fiscali zação   o u  o 

acompanhamento pela CONTRATANTE. 

14 . 7. Fica eleito o Foro da Comarca de Cunha, Estado de São Paulo, para dirimir 

todas  as  questões  suscitadas   na  e xecução  deste  contra to,  não  resolvidas 

administrati vamente , com re núncia de qua lquer outro , po r mais pri vilegiado que 

seja. 

Lido e achado conforme, assinam este instrumento, em três vias. 
 

Estância Climática de Cunha, ..... de .........................de 2022. 
 

 

Secretário Municipal de    

CONTRATANTE 

Representante da empresa 
 

CONTRATADA 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 
005/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2021 
 

 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
INFRAESTRUTURA, DRENAGEM/ SANEAMENTO E MURO DE ARRIMO 
(CONSTRUÇÃO/ REFORMA) DAS RUAS JOÃO GONZAGA GUEDES, ALAMEDA 
FRANCISCO DA CUNHA MENEZES, TEODORO DE OLIEIRA LEITE, MARIA 
BATISTA DE JESUS E AVENIDA CONTENÇÃO DAHER PEDRO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
 

ANEXO VI 
 

 
 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 

 
 

As   informações   consta ntes   abaixo   de verão   ser   a tuali zadas,   pois   serão 

consideradas para a elaboração do Contrato e Autorização de Fo rnecimento 

(AF). Tais dados de verão estar de acordo com os que integrarão à respecti va No ta 

Fiscal, para fins de faturamento. 

Seu teor é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 
 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 
 

......................................................................................................................................... 

CNPJ: ....................................................INSC.  ESTADUAL:........................................... 

INSC.   MUNICIPAL:.......................................................................................................... 

TELEFONE: (....)  .................................. FAX: (....) ......................................................... 

ENDEREÇO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, Estado): 

......................................................................................................................................... 
 

E-MAIL  PESSOAL: ............................................................................................................ 

E-MAIL  INSTITUCIONAL: ................................................................................................. 

SÓCIO(S)REPRESENTANTE(S) DA EMPRESA – ADMINISTRAÇÃO: 

1 –  NOME COMPLETO: .................................................................................................... 
 

RG: ...........................................-SSP/.......... CPF: ........................................................... 
 

2 - NOME COMPLETO: ..................................................................................................... 
 

RG:...........................................-SSP/........ CPF: .............................................................. 
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QUEM ASSINARÁ O CONTRATO (Caso não te nha sido compro vado  no p rocesso 
licitatório poderes para assi natura  do respectivo  co ntra to,  será   necessário  a  ap 
resentação  de  procuração  com  poderes específicos para assinar contratos). 
 
NOME COMPLETO:................................................. 

 

DATA DE NASCIMENTO: ....../ ....../........ 

ESTADO CIVIL: .......................................... 

NACIONALIDADE: ........................................... 

CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA: 

...................................................................................... 
 

RG: ...............................................-SSP/........  CPF:............................................................ 
 

E-MAIL INSTITUCIONAL E PESSOAL: 
 

................................................................................. 
 

ENDEREÇO / DOMICÍLIO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, Estado): 
 

.......................................................................................................................................... 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 
005/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2021 
 

 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
INFRAESTRUTURA, DRENAGEM/ SANEAMENTO E MURO DE ARRIMO 
(CONSTRUÇÃO/ REFORMA) DAS RUAS JOÃO GONZAGA GUEDES, ALAMEDA 
FRANCISCO DA CUNHA MENEZES, TEODORO DE OLIEIRA LEITE, MARIA 
BATISTA DE JESUS E AVENIDA CONTENÇÃO DAHER PEDRO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

ANEXO VII 
 

 
 

ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 
 

 
 

Atesto   que   a   empresa   ..........................................................................................., 

CNPJ 

nº      ....................................................,      represe ntada      e      credenciada      pelo 
 

Sr. 
 

...........................................,    inscrito   no   CPF   sob   nº ........................................... , 

participou da Vistoria Técnica ao local da execução dos serviços em ep ígrafe e 

que tomo u co nhecimento de todas as i nformações co ndições pa ra o cump rimento 

das obrigações, objeto dapresente licitação. 

 
 
 
 

Estância Climática de Cunha, .... de              de 2022. 
 
 
 
 
 

 
Responsável pela Visita Técnica 

 

 
 
 
 
 
 

Empresa: 
 

Nome do Responsável: 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
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ANEXO VIII 
 

 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

 
 

CONTRATANTE:     

CONTRATADO:    

CONTRATO  Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO:     

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)   
 

 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1.       Estamos CIENTES de que: 
 

a)       o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrô nico; 

b)       poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
 

01/2011 do TCESP; 
 

c)       além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estad o 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 
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d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 

no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
 

Cadastral” anexa (s); 
 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 

2.       Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 

a)       O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b)       Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 

LOCAL e DATA:    
 

 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE : 
 

Nome:    

Cargo:                                                      CPF:     

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome:    

Cargo:                                                     CPF:      

Assinatura:    
 

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:    

Cargo:                                                    CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:     

Cargo:                                                 CPF:    

Assinatura:    
 

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE : 

 

Nome:                                                                                                            Cargo: 

CPF:    

Assinatura:     


